
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1455678 - RJ (2019/0040250-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : SERPROS FUNDO MULTIPATROCINADO 

ADVOGADOS : CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA E 

OUTRO(S) - RJ162606 

    STEPHANE ARAUJO MIRANDA  - DF038268 

AGRAVADO  : LEON ALBERT FAVRE JUNIOR 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 

ADMISSIBILIDADE DO APELO ESPECIAL PROFERIDA PELA CORTE DE ORIGEM. 

NÃO CONHECIMENTO DO RECLAMO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. Em atenção ao princípio da dialeticidade recursal, as razões do agravo em recurso especial 

devem infirmar os fundamentos da decisão de inadmissibilidade do apelo especial, proferida pelo 

Tribunal de origem, sob pena de não conhecimento do reclamo por esta Corte Superior, nos 

termos do art. 932, III, do CPC/2015 (art. 544, § 4º, I, do CPC/1973).

2. Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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